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INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

REQUERIMENTO N.º /2025 

INICIATIVA JOHN LENNON PEDRONI 
 

DESTINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA-ES – RENZO DE 
VASCONCELOS. 

 

O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 

Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 

REQUERIMENTO: Ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE COLATINA-ES – RENZO DE 
VASCONCELOS.  

 
SOLICITANDO: Ao Sr. Prefeito Municipal de Colatina-ES 
– Renzo de Vasconcelos que sejam prestadas 
informações oficiais acerca da titularidade do imóvel 
onde está estabelecida a Capela Mortuária do Bairro 
Honório Fraga, situado neste Município de Colatina. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa esclarecer a situação jurídica e patrimonial do referido 
imóvel, considerando que há dúvidas quanto à sua titularidade e gestão. A identificação 

do proprietário do imóvel é fundamental para o devido acompanhamento e gestão dos 

serviços públicos prestados no local. 

 

É essencial que o Poder Executivo esclareça se a propriedade é do Município de 
Colatina, de órgão ou entidade vinculada, ou de terceiros, bem como qual secretaria 

ou setor é responsável pela administração e manutenção da capela mortuária. 

 

Essas informações são de extrema relevância para a transparência administrativa e 

para garantir o adequado atendimento às demandas da comunidade local, que utiliza o 

espaço para serviços funerários e outras atividades correlatas. 
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Diante do exposto, solicita-se que tais informações sejam prestadas no prazo legal, 

possibilitando o acompanhamento e a atuação deste Poder Legislativo em prol da 

coletividade. 
 

Atenciosamente, 

 
Colatina-ES, 12 de maio de 2025 

 

Respeitosamente, 

 

 

John Lennon Pedroni 
Vereador – Câmara Municipal 
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